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GABINETE DO PR!F&ITO 

-·., 

I·:.SI TT2 1 987, DE 23 DZ JULIT-IO DE 1 978.-

.i'iutorisa abertL1ro de crédito sctpler1entar 

:;:;ara a...mpli eç 'Do, r eforr1as êe Parc.:_ ue s e Jar

dins e Ceritro Socic.J. Urbrmo.-

O !lRE:S1EITO :00 TTilTICÍJ?IO DE ASSIS: 

Faço saber g_ue a Câmara l.:unicipal aprova e en sanciono 

a seguinte lei: 
.Artieo lQ Fica o Exec1.ltivo tTLm.icipal autorizado a proceder a aber-

Arti 30 

tura de um orédi to adicional, novalor de Cr��900.ooo,oo 

(novecento�:i r1il crtJ..zeiros), s uplerrientar as sec;Llintes c1o

tações orçamentárias da Aa.nü.nis traç8.o Direta F saber: 

5. 

5.08 .,., J � .  . .::arc.:_nes e 8ro.ins 

10603281. 03 
4110.00 

10603281.11 
4110.00 

e Jarc"'.ins. 
500.000,00 

Construcão de Pracas e J8Tdins. 
Obras P �blicas • • •  : • • • • • • • • • c:-t 100. 000, 00 

5.02 Jivisão de Obras e Serviços 

10603281.18 Con:::itrL10ão Centro Socinl U:.-.bano 

2 

2.07 

4110.00 

08462281.34 

4110.00 

.As despesas 

Obras J?Qblicas • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 150.000,00 

Coorde:J.a do�c-i a 

Cultura 
de "':!' • '"' t J.11s1ca, .r1spor es e 

Heforma do Ginásio de Esportes i;wüciral 

Obras PLÍ.bli cas • • • • • • • . • • • • • • c:-(:3 150. 000, oo. 

co;··'c a execuc:ão da -oresente 1ei correrão -r:or .) � .... 

conta do excesso de arrecadação a se verificar na rubri

ca orçamentária 2532. 02. 00 - An.x11io da Secretaria de 

Es:siortes e TL1rismo a_o {}overno a_o E8t ado de São raulo, no 

valor dietal de • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cii 900.000,00. 

.Artice 32 Esta lei entrará em vicsor na data ele sua publicação • 

R � ·  . -
evocam-se as a1spos1çoes em contrário. 

ef �· tt.tra rlmi?ii--1a1 de Assis, em�3�=rio do 1 978.-
. I =<ÇJ��,.� 

' � ��---- Reiri.aJ_ eco .Antonio SiJ.va 
I:Ll.iz Alcm:i.tara Prefeito TTurüci:pal 

Diretor ao De:riartQ a.e Ac1J:linis r çã[:J; · 

Publicada no'·De:!_')artanen o a.eJJ�&�raçã.o, em 2.3 de junho de 197� 

· Alcan tarã' 
__ ........ ,__ _________ _,T\;_,.·._,=ia.L>o.±�-.o..:>3- 2 o Dm- g ,,..+ '° a A .. tàa:C. '.i. n -i g t.'Y'� 
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